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JOSIÉL  FERhTANno  G"SELI, -Prefeitó ~ Municipal  de  Ponte
'/

Estado do Rio Gramd_e do sul,            L   k

Preta} .
.\

-     `    FAÇó  SABER  que  a  Câmara  MunicípaFde  Vftgadores `apro¥_gT

sançionç) e promulgo a seguintg Lei,:

qü,  críà  o ,coFse,ho  Munícípfl,  do  Meío  Ambíente  e  o  F,mdo  Munícípa,_  _ ___=_J+_  --J__=^.

Art.  1° -` A letra b do iflciso 11 do artigo 4° da Lei Munic_ipal

1_.   ___   _    _  _
Ambíenft,énov^amehtealterad-9,péssandoavigorarcç)maseguinteredagão:
l`Jht. 4g--^ \   y

(

/  (..,},                     '

iédade C ivii organiridà:

(.'.)r          /

B)01{`m)representantedaAssociaçãoComercíal,Industriale`Empresaria]dePontePreta2
_\,

t,.-)„
`g,

\     Árt.-2°--As\despesas  decorrentes  da  presente  Lei  correTão  a  cQ]ita  de
1

dotação orçamentária consignada ná lei de meios.

Art. 3° ~ Esta` Lei entrará em vig`or na data de sua \publicação.

Àrt.4°-Revogam-séasdiÉpõsições-emcoptrário.`

'    Gat)hetç do  Prefeito  Municipal  d

feve\reim` do mo\de 2026. _

• JOSIEL FE

Prefeito

Popte  Preta,  aos .24  dias do ipês  áe

GRISELI
ü;Ül.ri``pL;`á^t;é`á'e-ç

PírotACJ)t&daem
---- `    ,1
-,,'

` !  '  `.t,'i-cuüuic.Ú

poftu+'Ê'Pí;É.ETA
OA4Êpbptg`gr&



EPSÉÊdFOEd[iúíÉÀGMüdri[dco[iÀLLDE PONTE PREIÁ .
Fonés:543tia3-5o78/3o83úo84/3o83-508`5/3o83-5087/
É."mm admiriistracao@pantepreta.rs.gov.Pr   CNPJ: 93.539.1
Av.SeverinoSenhari,.299-CEP:99735-,000-'PonteProta/RS

' Ao Exmo. Sr.

` LAÉRüó BRUN - . .
-MD.PresidentedaCãmàradeVçreadores`

`\     Nestacíáadé

AssL]nto:EnçaminhmentqgJustirLc?tivadoProjetode

(

Lei nó UO+/2026.

r

Í   0  presenti  projeto  de  lei  tem  por  fi`mlidade  alterar  dispositivo \da  Lei
MunÉcipargç9/2007.

-ALeiMunicipal969/2007éaquelaque,anívellocal,d,Ígpôssobreacriação

doConseirioMuricipál`4oN{éioAmbi.enteedoFundoMu\nicipal¢e`MeioAmbienteda
Administraçãb,Municipal.      `   -

A  letra  b  do  íncíso  11  do  artigo  4° \é  o  que  trata  dos  representantes  da
Sociedadeciüorgmiza¢.    ,                                       `     ,         '  '

'  A àlteração,proposta visa incluir representante da ássociação do co'mérció

`iocà`L` possibiii"do qúe as decisões sejam discutidas também com r€pre?mtante desta
' importante as5ociaéão local.   ,

_       -    Os   conselhos  >são    flndamentais   para   que-  o   município   exerça   sua^`
competência legislàLl.va~e pToteja o patimônio mtural de fonna participativa, dessa forina
o Con-ietho MLmicipãl de Saúde é o elo entre' o poder público e a população, garantindo  T
quÉatomadadedéciriocontempleasopiriõesdapopuhção`local+

``   i.vereadores.  '  -

Temos qüe o presemte projeto contempla o interes§e público local.

Assim  é \que  süb`hétemo§  Lo  presénte  projeto 'à  apricíàção  dos.  nobrçs
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